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2) Abuso sexual com contato físico

São atos físico-genitais que incluem carícias nos órgãos genitais, tentativas de relações 
sexuais, masturbação, sexo oral, penetração vaginal e anal. Podem ser tipifi cados em: atentado 
violento ao pudor,  corrupção de menores, sedução  e estupro. Favor consultar no Capítulo X os 
conceitos jurídicos. 

Causas do Abuso e da Violência Sexual

 A visão de crianças como seres puros e inocentes não ajuda muito no combate à 
violência sexual. Ter desejo sexual é inerente à espécie humana. É responsabilidade do adulto 
estabelecer a fronteira entre afeto e sexo, respeitando o desenvolvimento sexual da criança e do 
adolescente.
  O abuso sexual é um fenômeno complexo e suas causas são multifatoriais. É preciso 
estudar os diversos fatores e como eles se combinam em certos indivíduos, grupos sociais e 
culturais e, em certos momentos históricos, as causas dessa violência.

Aspectos culturais

 Ressaltaremos aqui dois pilares explicativos da violência sexual intra e extrafamiliar: o 
incesto e a pedofi lia.

Incesto 

 Incesto é a relação sexual e/ou amorosa entre pessoas de mesmo sangue, principalmente 
naqueles casos em que o matrimônio é proibido por lei. Vem acontecendo em praticamente 
todas as sociedades e culturas desde a antiguidade até a modernidade. 

Do ponto de vista legal, a sociedade brasileira criminaliza a prática do incesto. Segundo 
a interpretação do Código Penal, o incesto praticado por adultos contra crianças abaixo de 14 
anos é considerado violência sexual, independente de ser empregada a força física.  Por outro 
lado, o Código Civil proibe casamento entre parentes de primeiro grau (pais e fi llhos, irmãos e 
irmãs).
 A proibição social e/ou legal do incesto existe praticamente em todas as culturas e 
sociedades. Essa interdição transformou a prática do incesto em um tabu, o que o torna  tema 
controverso, obstando uma abordagem mais isenta de valores de julgamento morais. 

Não se sabe precisar a origem ou a causa da proibição do incesto. Entre as várias teorias, 
a mais difundida é da biologia populacional que afi rma que a proibição do incesto foi instituída para 
evitar o enfraquecimento de certas linhagens genéticas ameaçadas de desapecimento, devido 
aos casamentos entre consangüineos. A versão popular dessa teoria é que as crianças nascidas 
de relação entre pessoas do mesmo sangue têm mais propensão a defeitos físicos (genéticos).
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Esta crença, todavia, carece de comprovação. Os argumentos dessa controvérsia 
foram desmitifi cados pela ciência moderna. Gobbetti e Cohen ratifi cam essa posição, afi rmando 
que se é verdade que a procriação entre pessoas do mesmo sangue diminui a variabilidade dos 
gens, possibilitando o repasse de doenças hereditárias, por outro lado,  repassa também os traços 
benéfi cos (2001, p. 64). Existem muitos exemplos na história de reinados que mantiveram sua 
linhagem ou trono, durante várias gerações, devido a casamento entre irmãos. Os incas, no Peru, 
são um exemplo. Há também muitos exemplos de casamentos entre primos e primas nas sociedades 
ocidentais contemporâneas. 

O que sobressai nessa discussão é a força do tabu do incesto dada pelo seu signifi cado no 
imaginário social: seu relacionamento com o próprio instinto de preservação da espécie, com medo 
de os homens deixarem de existir.

O incesto pode ser visto tanto como uma psicopatologia quanto como uma questão 
de diferença cultural de concepções de infância e família.  Para muitos, a idéia do incesto evoca 
tanto horror que terminam por acreditar que os casos de psicopatologias existentes representam a 
totalidade dos casos. 
 Mas, em muitos casos, as pessoas que praticam o incesto, mesmo sabendo da sua 
interdição, têm diferente visão cultural do fato. Dependendo de onde foram colhidos os dados ou 
números da amostra, a maior recorrência do incesto pode ser entre pai-fi lha, ou padastro-fi lha, ou 
ainda irmão-irmã (sobretudo quando são meio-irmãos ou irmãos não consanguíneos). Depois desse 
grupo, vêm avós e tios. Existem poucos registros de incesto mãe-fi lho ou entre avós-netos. Contudo, 
estudiosos alertam para não se interpretar a falta de registro como ausência do fenômeno, isto 
pode ser explicado pela resistência cultural  na admissão do incesto perpretado por mães. Assim, 
considerando que, na imensa maioria dos casos, a relação incestuosa é iniciada por pessoas do sexo 
masculino, muitos estudiosos circunscrevem o incesto a uma discussão mais ampla da supremacia 
da sexualidade masculina nas sociedades modernas. 
  Normalmente, as famílias nas quais essas ocorrências são registradas compõem 
estruturas muito fechadas, em que seus componentes têm pouco contato social. Possuem uma 
hierarquia rígida, em que a obediência à autoridade masculina é incontestável. A distribuição dos 
papéis entre pais e fi lhos tende a ter perfi l mais tradicional, principalmente quando a menina assume 
funções características da mãe (cuidar de afazeres domésticos e de irmãos menores). O padrão 
de relacionamento não deixa claro as regras de convivência. A comunicação não é aberta e as 
demonstrações de afeto, quando existem, tendem a ser misturadas com doses de erotismo (Azevedo 
e Guerra,1998). 

Essas características da chamada família incestogênica levaram pesquisadores da área 
da antropologia a levantar a hipótese de que esses autores de agressão não possuem o conceito 
moderno de infância ou ainda adotam a visão de “criança como propriedade dos pais.” Ou seja, por 
alguma razão,  eles não possuem elementos ideológicos que formam o controle da vazão da fantasia 
ou do desejo sexual por crianças e adolescentes. Ou, ainda,  acreditam que, pelo fato de os fi lhos 
serem propriedade dos pais, podem fazer deles o que bem entendem. O exemplo disso é aquele pai 
que diz que vai ser o primeiro a ter relações sexuais com a fi lha, “antes que outro macho” o faça. Ainda 
que a ênfase dada aqui seja a prática de incesto entre pais e fi lhos, essas caracteristicas de família 
isolada têm sido apontadas também para explicar as manifestações incestuosas entre irmãos.  
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Quando o incesto é cometido pelo padrasto ou namorado da mãe, a falta de vinculação 
biológica com a criança e adolescente tem papel fundamental na explicação. A inexistência de 
relação de consangüinidade entre ele e a menina ou adolescente enteada deixa de oferecer, para 
alguns homens, a barreira cultural que impede a relação sexual entre pai e fi lha, por exemplo. Nem 
sempre a proibição de relações de cunho amoroso-sexual é dirigida exclusivamente a pessoas 
do mesmo sangue. Em tribos africanas, a proibição é extensiva a parceiras não-aparentadas 
(Nathan, 1997: 19). Atualmente, considerando as transformações ocorridas na estrutura da família, 
sobretudo o aumento do número de famílias recasadas ou recombinadas, muitos estudiosos 
(Finkelhor, 1979) entendem que essa noção de incesto deve ser estendida também a pessoas 
com quem a criança e o adolescente desenvolve relação de “parentesco ou vínculo afetivo”.
  

Pedofi lia
A pedofi lia tornou-se tema bastante comentado nos últimos anos, nos meios de 

comunicação, por especialistas da área da criança e do adolescente  e outros   profi ssionais 
preocupados com o comportamento humano. Isso se deve ao fato da grande visibilidade de  
situações de pedofi lia, associadas principalmente  à pornografi a na Internet, aos vários  casos 
dessa natureza envolvendo padres da Igreja Católica.  A operação chamada Catedral denunciou 
e puniu o envolvimento de padres, educadores e indivíduos de classe média de países como 
Estados Unidos, Reino Unido, França, Polônia, Alemanha, Áustria, Bélgica. No Brasil, o tema foi 
pautado por evidentes  ocorrências de abuso sexual contra crianças envolvendo médicos, padres, 
educadores, síndicos e empregados de condomínios, entre outros profi ssionais.  

O conceito médico de pedofi lia aponta para uma disfunção sexual. É um tipo de parafi lia, 
na qual o indivíduo só sente prazer com determinado objeto. Pode relacionar-se com outros 
objetos de prazer, mas sua energia libidinal está diretamente voltada para um único objeto, do 
qual não consegue desvencilhar-se.  Há outros exemplos  de parafi lias  como necrofi lia (atividades 
sexuais com cadáver), zoofi lia (com animais), hebefi lia (com adolescentes).  Para alguns, a 
pedofi lia é uma psicopatologia, perversão sexual com caráter compulsivo e obsessivo. O pedófi lo 
é chamado agressor sexual preferencial. Há, contudo, posições contrárias a essa visão. Grupos 
internacionais de pedófi los vêm-se organizando em associações e redes que se multiplicam por 
todos os cantos do mundo, principalmente com o advento da internet. Eles não concordam com 
as bases morais e legais que proíbem relações sexuais entre adultos e crianças ou adolescentes. 
Defendem que o relacionamento sexual entre adultos e crianças é uma opção sexual e um direito. 
Alegam que suas atividades baseiam-se em sentimentos naturais e inofensivos. Às vezes, esses 
grupos reivindicam a alteração de leis vigentes, particularmente nos Estados Unidos.

O conceito social de pedofi lia defi ne-se pela atração erótica por crianças. Essa atração 
pode ser elaborada no terreno da fantasia ou se materializar em atos sexuais com meninos ou 
meninas. Nesse aspecto, há muitos pedófi los pelo mundo que não cometem  violência sexual,  
satisfazem-se sexualmente com  fotos de revistas ou imagens despretensiosa de crianças, mas 
que geram neles intenso desejo sexual. Atuam na fantasia e, muitas vezes, não têm coragem de 
pôr em ato seu real desejo. Não podemos dizer, portanto, que todo pedófi lo seja um agressor 
sexual e o inverso também não é verdadeiro. 
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Estudos vêm apontando que o indivíduo adepto da pedofi lia e ou da e/ou prática de pedofi lia 
é indivíduo aparentemente normal, inserido na sociedade. Muitos têm atividades sexuais normais 
com adultos, não têm fi xação erótica única por crianças, mas são fi xados no sexo. O desejo, portanto, 
independe do  objeto. Costuma ser “pessoa acima de qualquer suspeita” aos olhos da sociedade, o 
que facilita sua atuação. Geralmente, não pratica atos de violência física contra a criança. Age de 
forma sedutora, conquistando a confi ança da criança. 

Segundo Furniss, não se pode considerar a pedofi lia um tipo de personalidade, mas há 
fatores de risco, em que o ambiente é preponderante. A pedofi lia pode ser sintoma de um indivíduo 
inseguro e impotente. Normalmente, esse indivíduo imagina-se criança, projetando essa fantasia 
nas crianças reais do mundo externo e busca tratá-las como gostaria de ser tratado. Dessa forma, 
quando abusa sexualmente de uma criança ele se vê como criança, diminuindo a culpa de seu ato. 

O que parece existir de comum entre um indivíduo que pratica o incesto e 
outro que pratica a pedofi lia é o seguinte:

• O pedófi lo pode também cometer atos de incesto. Além disso, pode ser cliente de prostituição 
infanto-juvenil e de produtos da pornografi a infanto-juvenil.

• Muitos desses indivíduos sofreram violência sexual quando crianças. Meninos que não sofreram, 
mas cujas irmãs sofreram, podem tornar-se agressores por identifi cação.

• A relação de poder e dominação é um forte motor desses atos, mesmo que utilizem a sexualidade 
da criança muito mais como uma gratifi cação compensatória de sentimento de impotência e 
baixa estima do que como gratifi cação sexual.

 Outra dimensão cultural é o fato de pais, parentes e padrastos incestuosos e pedófílos 
compartilharem uma série de crenças da nossa cultura adultocêntrica e certamente machista, 
como: 

- O desvirginamento de uma mulher é “prato” altamente cobiçado e sua conquista é 
generosamente celebrada no mundo da auto-afi rmação da masculinidade;

- Fazer sexo com adolescentes ocupa o topo da hierarquia das preferências sexuais de 
algumas pessoas. Isso ocorre por dois motivos: primeiro, porque as jovens têm propriedades 

físicas e químicas que tornam o sexo mais prazeroso – por exemplo, possuem 
vagina ou ânus mais apertados e, por isso mesmo, produzem mais prazer. 
Segundo, pela satisfação simbólica de manter o vigor sexual da juventude, 
perdido na maturidade e na velhice ou pelo desejo de se eternizar num corpo 
jovem. Nesse caso, a fi lha ou enteada representa dupla vantagem: tem 
qualidades que lembram as da esposa/namorada e ainda é jovem.

Aspectos de saúde mental
Aspectos de saúde mental podem vir associados com aspectos 

culturais acima mencionados. Os casos de incesto e pedofi lia podem também 
ser praticados por pessoas portadoras de defi ciência mental ou contra pessoas 
portadoras de defi ciência física e mental.
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Normalmente, os casos de incesto e pedofi lia não ocorrem com emprego da força física 
ou atos de crueldade que concebemos como violência. Mas, casos de pedófi los que assassinam 
crianças estarrecem e mobilizam populações em diversas partes do mundo.

O uso da violência e crueldade para a obtenção do objeto do desejo sexual deve, contudo, 
ser analisado, simultaneamente, de forma separada e conectada com incesto e/ou  pedofi lia. É 
mais característico dos casos de estupro. No incesto e na pedofi lia, a violência e a crueldade 
estão associadas a muitos fatores:

• Reação da criança e do adolescente  agredidos ao serem submetidos ao desejo do agressor 
ou diante de sua ameaça de denunciar a situação;

• Abuso de substâncias como álcool e outras drogas lícitas e ilícitas por parte do autor da 
agressão. Essas substâncias podem fl exibilizar temporariamente o controle dos impulsos 
agressivos. Ou ainda, em casos crônicos, podem afetar o sistema neurológico dos 
indivíduos;

• Doenças mentais que afetam o controle ou geram a falta de culpa em atos violentos.
• Preferências sexuais ligadas ao uso da “violência”, como o sadomasoquismo.

Aspectos jurídico-legais
 A existência e a persistência do abuso sexual não têm só a ver com os atos dos autores 
da agressão contra as vítimas, mas também com a capacidade normatizadora, controladora 
e fi scalizadora da sociedade, ou seja, a sociedade, por meio de instituições do Legislativo, 
Executivo e Judiciário, tem o poder de regular quais práticas sexuais são legais e ilegais e quais 
modalidades são consideradas violência e crime. Tem também o poder de exigir e fi scalizar o 
cumprimento da lei e estabelecer medidas para corrigir as transgressões e violações dessas leis e 
normas sociais. Os cidadãos participam desse processo elegendo seus representantes, pagando 
impostos, reivindicando o cumprimento das leis estabelecidas e ajudando a implementar políticas 
e programas sociais.

Assim, por mais que alguns pais ou padrastos desejem sexualmente seus fi lhos ou 
enteados ou que grupos de pedófílos expressem o direito de desejar crianças e adolescentes, 
a sociedade reconhece - por meio de suas leis e normas - que as crianças e adolescentes 
são sujeitos em condições peculiares de desenvolvimento. Além disso, leis e normas sociais 
criminalizam avanços sexuais contra adolescentes (particularmente menores de 14 anos) por 
adolescentes mais velhos ou adultos. Há um poder desigual entre adultos e crianças. Os adultos 
têm a hegemonia desse poder. Por isso mesmo, o adulto deve respeitar e proteger as crianças e 
adolescentes, saber lidar com o desejo deles e se responsabilizar pelas transgressões das leis.

Precisa ainda ser dito que o adulto, quando induz a criança a se submeter ao seus 
desejos incestogênicos e pedófílos, quebra o padrão considerado “normal” de socialização 
de crianças e adolescentes. Mesmo que se possa questionar o que seja “normal” e a própria 
desigualdade dessa normalidade, o padrão tem valor normativo maior do que a lei em si mesma. 
Sua quebra pode marcar a criança, estigmatizá-la e apartá-la da sociedade pelo resto da vida, se 
a ela não for dado apoio apropriado.
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A existência de leis apropriadas e claras contra o abuso sexual, acompanhadas de 
campanhas educativas, representa um reforço do cumprimento rigoroso das leis e punição exemplar 
dos transgressores, podendo romper o ciclo de impunidade que impera nessa área.

 Há muitas difi culdades inerentes ao processo de notifi cação dos casos de abuso às 
autoridades competentes e de funcionamento do sistema de garantias de direitos. Este guia poderá 
ajudar as  escolas que ainda não encontraram o caminho da notifi cação social. É sempre válido, 
porém, lembrar que a aplicação de leis por si mesma não é sufi ciente, é preciso educar a população. 
Educar é a melhor prevenção.

Aspectos político-sociais
 A fragilidade de políticas públicas na área social é fator crucial para a  existência e persistência 
da violência sexual.  As campanhas educativas e as políticas de prevenção e mobilização visam 
realizar a chamada prevenção primária. Já o aperfeiçoamento do sistema de garantias contribui para 
que se concretizem ações de prevenção secundária. A implantação de serviços - tanto para crianças 
e adolescentes abusados como para os autores da agressão -  é essencial ao desenvolvimento da 
prevenção terciária.

Aspectos econômicos
              Há muito vem sendo rejeitada a associação mecânica entre pobreza e violência sexual 

- tanto pela sua insufi ciência explicativa quanto pelo seu potencial estigmatizante dos segmentos 
populares da sociedade. A implicação e o papel dos aspectos econômicos no abuso sexual devem 
ser mais bem-esclarecidos. 
                 É verdade que a violência sexual ocorre em todas as classes sociais, mas é também 
verdade que a sociedade brasileira trata desigualmente autores da agressão e vítimas de acordo 
com a classe social, etnia (raça/cor), gênero e faixa etária e afeta com mais intensidade meninas 
entre 7 a 14 anos, negras e pardas das camadas populares do que outras crianças e adolescentes.
  Mães pobres têm menos condições de cuidar diariamente de seus fi lhos (geralmente por 
trabalhar fora e não contar com uma rede de apoio). Têm também menos informação sobre como 
abordar temas relativos à sexualidade com crianças e têm um grau de dependência maior da 
contribuição fi nanceira do companheiro para compor o orçamento doméstico - fator fundamental 
para explicar a falta de notifi cação por parte da família, nos casos em que o pai ou padrasto é o autor 
da agressão -  do que suas correlatas nas classes médias e altas.
         O sistema de garantias de direitos  também é permeado por esses valores e acabam 
reproduzindo as discriminações mencionadas.  As crianças podem ser transformadas em rés ao invés 
de pessoas que sofrem o abuso; o autor da agressão, do  sexo masculino, pode ser liberado de suas 
responsabilizações por causa da cumplicidade de gênero. Os agressores de classe média podem ter 
maior imunidade que os de segmentos populares, tanto na apuração quanto na apenação. 
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Treinando o olhar do educador para identifi car a 
violência doméstica e o abuso sexual

As crianças e adolescentes “avisam” de diversas maneiras, quase sempre não verbais, 
as situações de maus-tratos e abuso sexual.  Reunimos os principais sinais da ocorrência de 
abuso para ajudar o educador a “enxergar” essa situação e “agir” sobre ela. Contudo, é importante 
lembrar que as evidências de ocorrência de violência sexual são compostas não só por um, mas 
por um conjunto de indicadores apresentados pela criança e listados abaixo.  

Se o educador desconfi a que uma criança está sofrendo violência sexual, mesmo que 
seja apenas suspeita, deve conferir. Em caso de indecisão, peça a opinião de seus colegas de 
trabalho. Lembre-se sempre, porém, de proteger a identidade da criança. 

Na segunda parte deste Guia damos uma série de sugestões sobre como abordar a 
criança, a fi m de verifi car o que está acontecendo com ela. Se o educador preferir, pode também 
discutir suas opiniões e ações com profi ssionais de outras áreas como médicos, advogados, 
psicólogos, assistentes sociais. 

É importante ressaltar que a presença isolada de um dos indicadores não é significativa 
para a interpretação da presença de violência sexual contra crianças e adolescentes. Bom 
conhecimento dos principais características das diferentes fases do desenvolvimento 
infantil ajuda a esclarecer se o comportamento da criança/adolescente é indicativo de 
violência sexual.


